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A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça – STJ decidiu que as dívidas contraídas

durante o casamento, sob o regime de comunhão parcial de bens, obrigam solidariamente ambos

os cônjuges. Com isso, mesmo que apenas um deles tenha firmado a obrigação, ambos podem

ser incluídos na execução judicial.

O entendimento foi firmado em recurso especial que tratava de cheques emitidos pelo marido em

2021. Diante da ausência de bens em nome do devedor, o credor solicitou a inclusão da esposa

no polo passivo da execução, considerando que são casados sob o regime de comunhão parcial

de bens desde 2010.

As instâncias ordinárias haviam rejeitado o pedido, mas o STJ reformou a decisão. A relatora,

ministra Nancy Andrighi, destacou que os artigos 1.643 e 1.644 do Código Civil estabelecem que

as dívidas assumidas em benefício da economia doméstica obrigam solidariamente ambos os

cônjuges.

“As normas estabelecem uma presunção absoluta de consentimento recíproco, de forma que,

independentemente de quem tenha contraído a despesa, ambos respondem por ela”, afirmou a

ministra.

Dívidas contraídas durante o
casamento obrigam solidariamente

ambos os cônjuges, decide STJ

NOTÍCIAS

INTEIRO TEOR

https://mpmt.mp.br/portalcao/news/730/167833/dividas-contraidas-durante-o-casamento-obrigam-solidariamente-ambos-os-conjuges-decide-stj


NOTÍCIAS

Herdeiros não respondem por
dívida antes da partilha de

bens, decide TJPR

A 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça

do Paraná – TJPR negou provimento à

apelação de um banco contra os herdeiros

de um executado por considerar que os

herdeiros não devem responder pelas

dívidas de seus antecessores antes da

abertura do inventário e da partilha de

bens.

No caso dos autos, o homem fez um

empréstimo e deu seu carro como

garantia, mas não pagou a dívida e a

instituição ajuizou pedido de busca e

apreensão do veículo. A busca foi

convertida em execução de título

extrajudicial e, durante a ação, o

executado morreu.

O banco, por sua vez, pediu para que seus

herdeiros fossem incluídos no polo

passivo da ação e que passassem a

responder pela dívida com seus

patrimônios. O pedido foi aceito na

origem, mas os herdeiros recorreram da

sentença, alegando sua ilegitimidade.

Ao TJPR, a defesa dos herdeiros alegou

que eles não deveriam responder pela

dívida, já que o inventário ainda não tinha

sido aberto.

INTEIRO TEOR

https://mpmt.mp.br/portalcao/news/730/167844/herdeiros-nao-respondem-por-divida-antes-da-partilha-de-bens-decide-tjpr


NOTÍCIAS

STJ valida doação dissimulada de
empréstimo mesmo sem escritura

pública ou contrato

A Terceira Turma do Superior Tribunal de

Justiça – STJ reconheceu a validade de uma

doação dissimulada de empréstimo, ainda

que o ato não tenha sido formalizado por

escritura pública ou instrumento particular.

A decisão foi proferida no julgamento de

um recurso especial em que um homem

tentava impedir sua ex-esposa de vender

um imóvel adquirido durante o casamento

com recursos supostamente emprestados

por ele.

As instâncias ordinárias rejeitaram a tese

de empréstimo e reconheceram que a

operação teve natureza de doação

dissimulada, uma forma utilizada para dar

lastro financeiro à ex-esposa, que não

possuía recursos próprios para adquirir o

bem.

O Tribunal de Justiça de São Paulo –

TJSP manteve a sentença, destacando

que o negócio, embora dissimulado, era

válido em sua forma e substância.

De acordo com a relatora no STJ, ministra

Nancy Andrighi, a simulação foi

constatada em documentos contábeis do

casal elaborados sob orientação do

recorrente, sem a participação direta da

ex-esposa.

“Tendo havido simulação de empréstimo

nas declarações de Imposto de Renda, as

formalidades do contrato de doação

estarão ausentes; não se pode

descaracterizar a doação, por não ter o

negócio se revestido de escritura pública

ou instrumento particular. Afastar o

reconhecimento da doação prejudicaria o

fisco e, possivelmente, a terceira

adquirente”, afirmou a ministra.

INTEIRO TEOR

https://mpmt.mp.br/portalcao/news/730/167843/stj-valida-doacao-dissimulada-de-emprestimo-mesmo-sem-escritura-publica-ou-contrato


A Justiça de Goiás determinou que dois meninos trocados ao nascer em uma maternidade na

Região Metropolitana de Goiânia tenham em suas certidões de nascimento o registro dos quatro

pais: os biológicos e os socioafetivos.

A decisão estabelece a multiparentalidade ao reconhecer simultaneamente a paternidade e

maternidade biológica e socioafetiva em relação às duas crianças.

A troca só foi descoberta meses após o nascimento – ocorrido em outubro de 2021 –, em razão

da realização de um exame de DNA. Após a confirmação de que nenhuma das crianças estava

com sua família de origem, os casais se aproximaram e, com novos exames, constataram a

troca ocorrida na maternidade.

Além da retificação dos registros civis, o juiz estabeleceu um regime de convivência detalhado

para assegurar a participação de ambas as famílias na criação das crianças. O cronograma

definido foi o seguinte:

De segunda a sexta-feira: permanência com os pais biológicos;

- 1º fim de semana de cada mês: convivência conjunta na casa dos pais socioafetivos;

- 2º fim de semana: convivência conjunta na casa dos pais biológicos;

- 3º fim de semana: cada criança permanece separadamente com seus pais biológicos;

- 4º fim de semana: cada criança permanece separadamente com seus pais socioafetivos.

Justiça reconhece multiparentalidade
em caso de bebês trocados em

maternidade de Goiás

NOTÍCIAS

INTEIRO TEOR

https://ibdfam.org.br/noticias/13323/Justi%C3%A7a+reconhece+multiparentalidade+em+caso+de+beb%C3%AAs+trocados+em+maternidade+de+Goi%C3%A1s


O Inventariante Digital como Elemento da
Modernização da Sucessão Patrimonial:
desafios, fundamentos e perspectivas no
direito brasileiro

ARTIGOS

Em outubro de 2025, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 2.124.424,
sob relatoria da ministra Nancy Andrighi, inaugurou um novo marco no Direito das Sucessões
brasileiro ao reconhecer a necessidade de um procedimento próprio para o tratamento dos bens
digitais deixados por falecidos. A decisão, amplamente divulgada pelo STJ e pelo Instituto
Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), estabeleceu que, na ausência de legislação específica,
cabe ao Judiciário criar mecanismos que garantam simultaneamente o direito de herança e o
respeito à privacidade do falecido. 
Nesse contexto, foi instituída a figura inédita do inventariante digital, profissional nomeado
judicialmente, com formação técnica em tecnologia da informação e dever de confidencialidade,
encarregado de acessar, identificar e classificar os bens digitais, distinguindo aqueles de natureza
patrimonial — suscetíveis de partilha — dos bens existenciais, que permanecem protegidos pela
intimidade e não se transmitem aos herdeiros.
A hipótese que orienta o presente artigo é a de que o inventariante digital se apresenta como
solução legítima e necessária diante do vácuo normativo brasileiro sobre sucessão de bens
digitais, sendo instrumento de equilíbrio entre a preservação da personalidade e a continuidade
patrimonial. Essa construção jurisprudencial dialoga com a realidade social brasileira, marcada por
altíssimo nível de conectividade e baixo índice de planejamento sucessório no ambiente virtual. 

Dados do Digital 2025 Global Overview Report (DataReportal, 2025) apontam que o Brasil conta
com aproximadamente 183 milhões de usuários de internet — 86,2 % da população — e 144
milhões de usuários ativos em redes sociais, equivalentes a 67,8 % dos brasileiros. Cada indivíduo
mantém, em média, 6,83 perfis em diferentes plataformas, segundo o estudo State of Social 2025
da GWI. Apesar disso, a maioria das pessoas não possui qualquer tipo de planejamento
sucessório digital: pesquisa do instituto britânico Which? (2024) revelou que 76 % dos usuários do
Reino Unido não deixaram instruções sobre o destino de suas contas após a morte, e
levantamento da Caring.com (2025) mostrou que apenas 24 % dos norte-americanos possuem
testamento formal.

FONTE: IBDFAM

https://ibdfam.org.br/artigos/2384/O+Inventariante+Digital+como+Elemento+da+Moderniza%C3%A7%C3%A3o+da+Sucess%C3%A3o+Patrimonial%3A+desafios%2C+fundamentos+e+perspectivas+no+direito+brasileiro


Autonomia Privada no Direito Sucessório: A
Disposição Patrimonial entre Cônjuges e
Conviventes e a Proposta de Reforma do
Código Civil

ARTIGOS

O presente artigo examina os limites e possibilidades da autonomia privada no Direito Sucessório
brasileiro, especialmente no contexto das disposições patrimoniais entre cônjuges e companheiros.
A pesquisa parte de uma análise histórico-normativa da ingerência estatal nas relações familiares,
ressaltando a herança patrimonialista do Código Civil de 1916, que reconhecia a família como um
núcleo hierárquico, baseado no casamento formal e na figura masculina como gestor do patrimônio.
Ainda que o Código Civil de 2002 e a Constituição de 1988 tenham promovido avanços no
reconhecimento da pluralidade familiar, o campo sucessório segue marcado por restrições à
liberdade dispositiva, com destaque para a proteção da legítima e a vedação aos pactos
sucessórios (art. 426 do CC). No cerne do debate está a cláusula de renúncia recíproca ao direito
sucessório concorrencial, cada vez mais utilizada em pactos antenupciais e contratos de
convivência. Longe de configurar pacta corvina — figura tradicionalmente vedada por estimular a
expectativa de morte e a antecipação de herança —, a renúncia recíproca revela-se como ato
unilateral de abdicação, não oneroso, que visa à separação patrimonial plena entre parceiros,
especialmente em famílias mosaico e sob regime de separação convencional de bens. A análise
jurídica proposta demonstra que essa cláusula não se confunde com o contrato de herança de
pessoa viva, não viola o art. 426 do CC e, ao contrário, reforça a liberdade de testar e o direito ao
planejamento sucessório legítimo. O artigo também investiga a evolução da prática notarial,
destacando a atuação de tabelionatos em Santa Catarina, São Paulo e Rio de Janeiro, bem como a
consolidação normativa da cláusula de renúncia, com base no art. 28 da Lei 8.935/94 e nas normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. Em paralelo, apresenta decisões recentes dos tribunais estaduais
que reconhecem a validade da cláusula de renúncia, distinguindo-a da pacta corvina clássica. Por
fim, analisa criticamente o Projeto de Lei de reforma do Código Civil na parte em que propõe a
exclusão do cônjuge como herdeiro necessário. Embora a proposta amplie a liberdade dispositiva,
alerta-se para os riscos de aprofundamento de desigualdades de gênero, sobretudo diante do
desconhecimento da população sobre os regimes de bens e seus efeitos sucessórios. À luz do
Protocolo CNJ 492/2023, sustenta-se que a reforma deve ser acompanhada de instrumentos
compensatórios, campanhas educativas e medidas de proteção à mulher. O estudo conclui pela
importância de um debate público qualificado que compatibilize liberdade patrimonial com justiça
material, sem supressão de garantias fundamentais.

FONTE: IBDFAM

RESUMO

https://ibdfam.org.br/artigos/2371/Autonomia+Privada+no+Direito+Sucess%C3%B3rio%3A+A+Disposi%C3%A7%C3%A3o+Patrimonial+entre+C%C3%B4njuges+e+Conviventes+e+a+Proposta+de+Reforma+do+C%C3%B3digo+Civil


03 JURISPRUDÊNCIAS

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. ABANDONO AFETIVO. REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS. PEDIDO JURIDICAMENTE POSSÍVEL. APLICAÇÃO DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE
CIVIL NAS RELAÇÕES FAMILIARES. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS E PERDA DO PODER
FAMILIAR. DEVER DE ASSISTÊNCIA MATERIAL E PROTEÇÃO À INTEGRIDADE DA CRIANÇA QUE
NÃO EXCLUEM A POSSIBILIDADE DA REPARAÇÃO DE DANOS. RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DOS
PAIS. PRESSUPOSTOS. AÇÃO OU OMISSÃO RELEVANTE QUE REPRESENTE VIOLAÇÃO AO DEVER
DE CUIDADO. EXISTÊNCIA DO DANO MATERIAL OU MORAL. NEXO DE CAUSALIDADE.
REQUISITOS PREENCHIDOS NA HIPÓTESE. CONDENAÇÃO A REPARAR DANOS MORAIS. CUSTEIO
DE SESSÕES DE PSICOTERAPIA. DANO MATERIAL OBJETO DE TRANSAÇÃO NA AÇÃO DE
ALIMENTOS. INVIABILIDADE DA DISCUSSÃO NESTA AÇÃO. 1- Ação proposta em 31/10/2013.
Recurso especial interposto em 30/10/2018 e atribuído à Relatora em 27/05/2020. 2- O propósito
recursal é definir se é admissível a condenação ao pagamento de indenização por abandono
afetivo e se, na hipótese, estão presentes os pressupostos da responsabilidade civil. 3- É
juridicamente possível a reparação de danos pleiteada pelo filho em face dos pais que tenha como
fundamento o abandono afetivo, tendo em vista que não há restrição legal para que se apliquem
as regras da responsabilidade civil no âmbito das relações familiares e que os arts. 186 e 927,
ambos do CC/2002, tratam da matéria de forma ampla e irrestrita. Precedentes específicos da 3ª
Turma. 4- A possibilidade de os pais serem condenados a reparar os danos morais causados pelo
abandono afetivo do filho, ainda que em caráter excepcional, decorre do fato de essa espécie de
condenação não ser afastada pela obrigação de prestar alimentos e nem tampouco pela perda do
poder familiar, na medida em que essa reparação possui fundamento jurídico próprio, bem como
causa específica e autônoma, que é o descumprimento, pelos pais, do dever jurídico de exercer a
parentalidade de maneira responsável. 5- O dever jurídico de exercer a parentalidade de modo
responsável compreende a obrigação de conferir ao filho uma firme referência parental, de modo
a propiciar o seu adequado desenvolvimento mental, psíquico e de personalidade, sempre com
vistas a não apenas observar, mas efetivamente concretizar os princípios do melhor interesse da
criança e do adolescente e da dignidade da pessoa humana, de modo que, se de sua
inobservância, resultarem traumas, lesões ou prejuízos perceptíveis na criança ou adolescente,
não haverá óbice para que os pais sejam condenados a reparar os danos experimentados pelo
filho. 6- Para que seja admissível a condenação a reparar danos em virtude do abandono afetivo, é
imprescindível a adequada demonstração dos pressupostos da responsabilização civil, a saber, a
conduta dos pais (ações ou omissões relevantes e que representem violação ao dever de cuidado),
a existência do dano (demonstrada por elementos de prova que bem demonstrem a presença de
prejuízo material ou moral) e o nexo de causalidade (que das ações ou omissões decorra
diretamente a existência do fato danoso). 7- Na hipótese, o genitor, logo após a dissolução da
união estável mantida com a mãe, promoveu uma abrupta ruptura da relação que mantinha com
a filha, ainda em tenra idade, quando todos vínculos afetivos se encontravam estabelecidos,
ignorando máxima de que existem as figuras do ex-marido e do ex-convivente, mas não existem
as figuras do ex-pai e do ex-filho, mantendo, a partir de então, apenas relações protocolares com a
criança, insuficientes para caracterizar o indispensável dever de cuidar. 8- Fato danoso e nexo de
causalidade que ficaram amplamente comprovados pela prova produzida pela filha, corroborada
pelo laudo pericial, que atestaram que as ações e omissões do pai acarretaram quadro de
ansiedade, traumas psíquicos e sequelas físicas eventuais à criança, que desde os 11 anos de idade
e por longo período, teve de se submeter às sessões de psicoterapia, gerando dano psicológico
concreto apto a modificar a sua personalidade e, por consequência, a sua própria história de vida.
9- Sentença restabelecida quanto ao dever de indenizar, mas com majoração do valor da
condenação fixado inicialmente com extrema modicidade (R$ 3.000,00), de modo que, em
respeito à capacidade econômica do ofensor, à gravidade dos danos e à natureza pedagógica da
reparação, arbitra-se a reparação em R$ 30.000,00. 10- É incabível condenar o réu ao pagamento
do custeio do tratamento psicológico da autora na hipótese, tendo em vista que a sentença
homologatória de acordo firmado entre as partes no bojo de ação de alimentos contemplava o
valor da mensalidade da psicoterapia da autora, devendo eventual inadimplemento ser objeto de
discussão naquela seara. 11- Recurso especial conhecido e parcialmente provido, a fim de julgar
procedente o pedido de reparação de danos morais, que arbitro em R$ 30.000,00), com juros
contados desde a citação e correção monetária desde a publicação deste acórdão, carreando ao
recorrido o pagamento das despesas, custas e honorários advocatícios em razão do decaimento
de parcela mínima do pedido, mantido o percentual de 10% sobre o valor da condenação fixado na
sentença.(STJ - REsp: 1887697 RJ 2019/0290679-8, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de
Julgamento: 21/09/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/09/2021)



AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ABANDONO
DE MENOR. DANOS MORAIS. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS.
SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Não se viabiliza o recurso especial
pela indicada violação dos artigos 1022 e 489 do Código de Processo Civil de 2015. Isso
porque, embora rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi
devidamente enfrentada pelo Tribunal de origem, que emitiu pronunciamento de forma
fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão da parte recorrente. Não há
falar, no caso, em negativa de prestação jurisdicional. A Câmara Julgadora apreciou as
questões deduzidas, decidindo de forma clara e conforme sua convicção com base nos
elementos de prova que entendeu pertinentes. No entanto, se a decisão não corresponde à
expectativa da parte, não deve por isso ser imputado vicio ao julgado. 2. O STJ possui firme
o entendimento no sentido de que "O dever de cuidado compreende o dever de sustento,
guarda e educação dos filhos. Não há dever jurídico de cuidar afetuosamente, de modo
que o abandono afetivo, se cumpridos os deveres de sustento, guarda e educação da
prole, ou de prover as necessidades de filhos maiores e pais, em situação de
vulnerabilidade, não configura dano moral indenizável."(REsp 1579021/RS, Rel. Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 29/11/2017). 3. O
Tribunal de origem, amparado no acervo fático - probatório dos autos concluiu que: "Não
houve comprovação de abandono afetivo ou material dos pais em relação à filha, de modo
a configurar um ilícito ensejador de dano moral.". Dessa forma, alterar o entendimento do
acórdão recorrido sobre a não comprovação dos requisitos caracterizados da
responsabilidade civil demandaria, necessariamente, reexame de fatos e provas, o que é
vedado em razão do óbice da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno não provido.(STJ - AgInt
no AREsp: 1286242 MG 2018/0100313-0, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de
Julgamento: 08/10/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/10/2019)

JURISPRUDÊNCIAS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO ESPECIAL. DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE NOVA
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. NÃO CABIMENTO. RESPEITO AO PRINCÍPIO
MAJORITÁRIO. NATUREZA JURÍDICA NEGOCIAL DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. PREVISÃO
DE SUBCLASSES DE CRÉDITOS COM GARANTIA REAL. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE
CRITÉRIOS OBJETIVOS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA E APROVAÇÃO DE DESÁGIO. CRITÉRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO PLANO.
QUESTÃO DE MÉRITO. INVIABILIDADE DO CONTROLE JUDICIAL. PREVISÃO DE ALIENAÇÃO
DE ATIVOS ATRELADA AO DISPOSTO NA LEI N. 11.101/2005. DESNECESSIDADE DE
REPETIÇÃO DO TEXTO LEGAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. As decisões da assembleia
geral de credores que respeitem o quórum legal sujeitam à vontade da maioria e repr
esentam o veredito final a respeito do plano de recuperação, cabendo ao Poder Judiciário,
sem adentrar a análise da viabilidade econômica, controlar a legalidade dos atos
referentes à recuperação. 2. A natureza jurídica negocial do plano de recuperação autoriza
a discussão de medidas propositivas que possibilitem o soerguimento da empresa
recuperanda e, por consequência, o adimplemento de todas as obrigações por meio de
dois critérios fundamentais: a) o respeito à Lei 11.101/2005; e b) a subordinação ao princípio
majoritário. 3. "No plano de recuperação judicial, a criação de subclasses entre credores é
possível, desde que previsto critério objetivo e justificado, envolvendo credores com
interesses homogêneos, vedando-se a estipulação de descontos que permitam a
supressão de direitos de credores minoritários ou isolados" (AgInt no REsp n. 2.030.487/MT,
Terceira Turma). 4. A discussão acerca da correção monetária e dos deságios devidamente
aprovados na assembleia geral de credores está inserida no âmbito da liberdade negocial
inerente à natureza jurídica do plano homologado, inexistindo ilegalidade apta a justificar
a intervenção do Poder Judiciário. 5. "O juiz está autorizado a realizar o controle de
legalidade do plano de recuperação judicial, sem adentrar no aspecto da sua viabilidade
econômica, a qual constitui mérito da soberana vontade da assembleia geral de credores"
(REsp n. 1.660.195/PR, Terceira Turma). 6. A previsão de alienação de ativos, segundo o
disposto na Lei n. 11.101/2005, condiciona a validade do negócio jurídico à prévia
homologação pelo juízo competente, não sendo necessária a repetição do texto legal no
plano da recuperação. 7. Recurso especial provido.(STJ - REsp: 2006044 MT 2022/0165117-7,
Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 05/09/2023, T4 -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/09/2023)



03 JURISPRUDÊNCIAS

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
RESPONSABILIDADE CIVIL. DESISTÊNCIA DE ADOÇÃO DEPOIS DE LONGO
PERÍODO DE CONVIVÊNCIA. RUPTURA ABRUPTA DO VÍNCULO AFETIVO.
DANO MORAL CONFIGURADO. REVISÃO DO "QUANTUM" COMPENSATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. VALOR QUE NÃO É EXORBITANTE. SÚMULA 07/STJ. 1.
Controvérsia acerca do cabimento da responsabilização civil de casal de
adotantes que desistiram da adoção no curso do estágio de convivência pelo
dano moral causado ao adotando. 2. Fundamentação recursal deficiente em
relação aos artigos 46, 47 199-A, da Lei n.º 8.069/90, por ausência de correlação
destes dispositivos com os fundamentos desenvolvidos, atraindo o óbice do
enunciado da Súmula 284/SSTF. 3. Questões submetidas ao Tribunal de origem
que foram adequadamente apreciadas, não se evidenciando afronta aos
artigos 489, § 1º, VI, e 1.022, II, do CPC. 4. Inviabilidade de reapreciação da
alegação de incompetência absoluta do juízo, em razão da preclusão
consumativa. Precedentes desta Corte. 5. Hipótese dos autos em que o
adotando passou a conviver com os pretensos adotantes aos quatro anos de
idade, permanecendo sob a guarda destes por quase oito anos, quando foi
devolvido a uma instituição acolhedora. 6. Indubitável constituição, a partir do
longo período de convivência, de sólido vínculo afetivo, há muito tempo
reconhecido como valor jurídico pelo ordenamento. 7. Possibilidade de
desistência da adoção durante o estágio de convivência, prevista no art. 46, da
Lei n.º 8.069/90, que não exime os adotantes de agirem em conformidade com
a finalidade social deste direito subjetivo, sob pena de restar configurado o
abuso, uma vez que assumiram voluntariamente os riscos e as dificuldades
inerentes à adoção. 8. Desistência tardia que causou ao adotando dor, angústia
e sentimento de abandono, sobretudo porque já havia construído uma
identidade em relação ao casal de adotantes e estava bem adaptado ao
ambiente familiar, possuindo a legítima expectativa de que não haveria
ruptura da convivência com estes, como reconhecido no acórdão recorrido. 9.
Conduta dos adotantes que faz consubstanciado o dano moral indenizável,
com respaldo na orientação jurisprudencial desta Corte Superior, que tem
reconhecido o direito a indenização nos casos de abandono afetivo. 10.
Razoabilidade do montante indenizatório arbitrado em 50 salários mínimos,
ante as peculiaridades da causa, que a diferenciam dos casos semelhantes que
costumam ser jugados por esta Corte, notadamente em razão de o
adolescente ter sido abandonado por ambos os pais socioafetivos. 11. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.(STJ - REsp: 1981131 MS
2022/0009399-0, Data de Julgamento: 08/11/2022, T3 - TERCEIRA TURMA, Data
de Publicação: DJe 16/11/2022)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE.
DESCUMPRIMENTO DOS DEVERES LEGAIS DEMONSTRADO. Trata-se de apelação cível
interposta de sentença de procedência em requerimento de remoção de inventariante. 1.
Demonstrado o descumprimento de algum dos deveres do art. 622 do CPC, impõe-se a
remoção do inventariante. 2. Inventariante que foi intimada por diversas vezes para se
manifestar nos autos e quedou-se inerte. 3. Conduta da ré que não se adequa ao disposto
no art. 618 do CPC. 4. Recurso a que se nega provimento.(TJ-RJ - APL:
00075813220178190207, Relator: Des(a). FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA,
Data de Julgamento: 08/09/2021, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
14/09/2021)
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO.
EMPRESA DEVEDORA SOB RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS.
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ACÓRDÃO REFORMADO. AGRAVO INTERNO
PROVIDO PARA, EM NOVO JULGAMENTO, CONHECER DO AGRAVO E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Na forma da jurisprudência do STJ, a
aprovação e a homologação do plano de recuperação judicial promovem a
novação das dívidas derivadas de créditos concursais, habilitados ou não,
impondo, por consequência, a extinção das execuções em curso em face da
empresa recuperanda. 2. Acórdão reformado. Agravo interno provido para, em
novo julgamento, conhecer do agravo e dar provimento ao recurso especial.
(STJ - AgInt no AREsp: 2405145 SP 2023/0226601-7, Relator: Ministro RAUL
ARAÚJO, Data de Julgamento: 08/04/2024, T4 - QUARTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 19/04/2024)

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONCESSÃO. QUÓRUM.
INOBSERVÂNCIA. CRAM DOWN. REQUISITOS CUMULATIVOS. NÃO OCORRÊNCIA.
DESÁGIO ELEVADO. REJEIÇÃO DO PLANO. ABUSO DO DIREITO DE VOTO. INEXISTÊNCIA.
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. CONVOCAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 1. Apenas em
situações excepcionais, quando comprovado o abuso do direito de voto por parte do
credor que se manifestou contrário ao plano recuperacional, é possível deferir a
recuperação judicial sem a aprovação do plano pelo quórum previsto no art. 45 da Lei n.
11.101/2005 e sem o atendimento cumulativo de todos os requisitos do art. 58, § 1º, da
referida lei, para a aplicação do cram down .1.1. No caso dos autos, não é razoável exigir do
credor, titular de cerca de 95% (noventa e cinco por cento) das obrigações passivas da
devedora, que manifeste incondicional anuência na redução do equivalente a 90%
(noventa por cento) de seu crédito, em benefício da coletividade de credores e em
detrimento de seus próprios interesses. Nesse contexto, não restou configurado o abuso
de direito na recusa do Plano de Recuperação Judicial. 2. Recurso especial provido para
declarar não abusivo o voto de rejeição e determinar a intimação dos devedores para a
elaboração de um novo Plano de Recuperação Judicial, a ser submetido à Assembleia
Geral de Credores.(STJ - REsp: 1880358 SP 2020/0149358-8, Relator: Ministro ANTONIO
CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 27/02/2024, T4 - QUARTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 29/02/2024)

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. ESTATUTO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA. INCAPACIDADE RELATIVA. CURATELA. OUTROS ATOS DA VIDA CIVIL.
EXTENSÃO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CABIMENTO. 1. A controvérsia está relacionada com
a possibilidade de extensão da curatela, em caráter excepcional e devidamente
fundamentada, para outros atos da vida civil, que não apenas os de natureza patrimonial
e negocial. 2. Na hipótese, não há discussão acerca da incapacidade relativa do
curatelado. 3. A interpretação conferida aos arts. 84 e 85 da Lei nº 13.146/2015 objetiva
impedir distorções que a própria Lei buscou evitar, mostrando-se adequada a extensão da
curatela não apenas aos atos negociais e patrimoniais, mas também a outros atos da vida
civil, excepcionalmente e de forma fundamentada, com o propósito de proteger o
curatelado diante das especificidades do caso concreto, conforme se observa na situação
em apreço. 4. Recurso especial não provido.(STJ - REsp: 2013021 MG 2022/0210730-2,
Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 21/11/2023, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/12/2023)
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